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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 350 (1)
ORIGEM : Número não informado - NÃO IDENTIFICADO
P R O C E D. : CODIGO INEXISTENTE
R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A DV . ( A / S ) : CLAUDIO LUIS NEVES CASTELLANO (57869/SP)
A DV . ( A / S ) : ANTONIO SILVIO MAGALHÃES JUNIOR (SP119231/)
A DV . ( A / S ) : CARLOS ROBERTO DE ALCKMIN DUTRA (126496/SP)
A DV . ( A / S ) : DIANA COELHO BARBOSA (126835B/SP)
A DV . ( A / S ) : MARCELO DE CARVALHO (103826/SP)
A DV . ( A / S ) : MARCO ANTONIO HATEM BENETON (116675/SP)
A DV . ( A / S ) : MAURILIO MALDONADO (108909/SP)
A DV . ( A / S ) : ALEXANDRE ISSA KIMURA (123101/SP)

Decisão: Após o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), julgando
parcialmente procedente a ação direta para tão somente conferir interpretação
conforme à expressão "sob qualquer pretexto", esclarecendo que nela não se inclui a
destruição para fins de controle e a coleta para fins científicos, conforme previstas,
respectivamente, nos arts. 3º, § 2º, e 14 da Lei federal nº 5.197/67, no que foi
acompanhado pelos Ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Roberto Barroso,
Rosa Weber, Luiz Fux e Ricardo Lewandowski, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar
Mendes. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Falou, pelo Estado de
São Paulo, o Dr. André Brawerman, Procurador do Estado de São Paulo. Presidência da
Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 2.8.2017.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedido
formulado na ação direta, para tão somente conferir interpretação conforme à expressão
"sob qualquer pretexto", esclarecendo que não se incluem nessa vedação a destruição para
fins de controle e a coleta para fins científicos, previstas, respectivamente, nos artigos 3º, §
2º, e 14, ambos da Lei federal nº 5.197/1967, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão
Virtual de 11.6.2021 a 18.6.2021.

EMENTA
Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 204 da Constituição do Estado

de São Paulo, o qual proíbe a caça, sob qualquer pretexto, em todo o Estado.
Competência concorrente para legislar sobre caça. Ausência de invasão de
competência legislativa da União. Interpretação conforme à Constituição.

1. A Lei Federal nº 5.197/67 proíbe a utilização, a perseguição, a destruição, a caça
ou a apanha de animais silvestres, bem como de seus ninhos, abrigos e criadouros naturais. A
norma prevê a possibilidade de exceção a essa proibição nos casos em que as peculiaridades
regionais comportarem o exercício da caça, a qual está condicionada à permissão expressa do
poder público federal mediante ato regulamentador (art. 1º, § 1º). Trata-se de norma geral que
propicia a edição de normas suplementares pelos estados destinadas a pormenorizar o conteúdo
da lei federal e a adequar seus termos às peculiaridades regionais.

2. O art. 204 da Constituição do Estado de São Paulo é norma protecional da fauna
silvestre remanescente no território estadual, e, ao proibir a caça, atende às peculiaridades
regionais e às diretrizes da Constituição Federal para a defesa e a preservação das espécies
animais em risco de extinção. Agiu o constituinte estadual dentro dos limites de sua competência
constitucional concorrente para legislar sobre caça, nos termos do art. 24, VI, da Carta Maior.

3. O art. 204 da Constituição do Estado de São Paulo, ao proibir a caça,
"sob qualquer pretexto", em todo o Estado, não teve a intenção de vedar as atividades
de "destruição" para fins de controle e de "coleta" para fins científicos, as quais, ao
invés de implicarem riscos ao meio ambiente, destinam-se ao reequilíbrio do

ecossistema e, se devidamente fiscalizadas, cumprem relevante função de proteção ao
meio ambiente.

4. Ação direta julgada parcialmente procedente, conferindo-se interpretação
conforme à Constituição à expressão "sob qualquer pretexto", esclarecendo-se que não
se incluem na vedação estabelecida na norma estadual a destruição para fins de
controle e a coleta para fins científicos, as quais estão previstas, respectivamente, nos
arts. 3º, § 2º, e 14 da Lei Federal nº 5.197/1967.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.995 (2)
ORIGEM : 5995 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HIGIENE PESSOAL,

PERFUMARIA E COSMÉTICOS - ABIHPEC
A DV . ( A / S ) : HELOISA BARROSO UELZE BLOISI (221210/RJ, 117088/SP) E

OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AM. CURIAE. : HUMANE SOCIETY INTERNATIONAL - HSI
A DV . ( A / S ) : GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS (17725/DF)

Decisão: Após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais,
o julgamento foi suspenso. Falaram: pela requerente, o Dr. Bruno Corrêa Burini; pela
interessada, Dra. Denise Setsuko Okada Ahmed, Procuradora da Assembleia Legislativa
do Estado do Rio de Janeiro; pelo amicus curiae, o Dr. Gustavo Teixeira Ramos; e, pela
Procuradoria-Geral da República, o Dr. Antônio Augusto Brandão de Aras, Procurador-
Geral da República. Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 26.05.2021 (Sessão
realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Decisão: O Tribunal, nos termos do voto médio do Ministro Gilmar Mendes
(Relator), conheceu da ação direta e julgou parcialmente procedente o pedido
formulado, apenas para declarar a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 1º
e do art. 4º da Lei nº 7.814/2017 do Estado do Rio de Janeiro. Também votaram nesse
sentido os Ministros Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Ricardo
Lewandowski. Votou pela procedência integral do pedido o Ministro Nunes Marques.
Votaram pela improcedência do pedido os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber,
Cármen Lúcia, Marco Aurélio e Luiz Fux (Presidente). Plenário, 27.05.2021 (Sessão
realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei nº 7.814, de 15 de dezembro de
2017, do Estado do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a proibição, no Estado, da
utilização de animais para desenvolvimento, experimento e teste de produtos
cosméticos, higiene pessoal, perfumes, limpeza e seus componentes. 3. Competência da
União para legislar sobre normais gerais. Alegação de ofensa ao art. 24, VI, C F.
Inocorrência. Precedentes. 4. Usurpação de competência da União. Limitações a
comercialização dos produtos derivados dessas atividades no Estado do Rio de Janeiro.
Restrição ao mercado interestadual. Alegação de ofensa aos artigo 22, VIII e 24, VI da
Constituição Federal. Ocorrência. Precedentes. 5. Ação direta de inconstitucionalidade
julgada parcialmente procedente, para declarar a inconstitucionalidade do parágrafo
único do art. 1º e do art. 4º da Lei 7814/2017 do Estado do Rio de Janeiro.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.909 (3)
ORIGEM : 6909 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : P I AU Í
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido
formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 241 da
Constituição do Estado do Piauí, nos termos do voto do Relator. O Ministro Edson
Fachin acompanhou o Relator com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 10.9.2021 a
17.9.2021.

Ementa: CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO
DE COMPETÊNCIA. ART. 241 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. VEDAÇÃO AO DEPÓSITO
DE RESÍDUOS NUCLEARES NO TERRITÓRIO ESTADUAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNI ÃO
PARA LEGISLAR SOBRE ATIVIDADES NUCLEARES DE QUALQUER NATUREZA, TRANSPORTE E
UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS RADIOATIVOS E LOCALIZAÇÃO DE USINAS NUCLEARES (ARTS. 22,
XXVI, 177, § 3º, e 225, § 6º, DA CF). AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

1. As regras de distribuição de competências legislativas são alicerces do federalismo
e consagram a fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de Direito. Princípio da
predominância do interesse.

2. A Constituição Federal de 1988, presumindo de forma absoluta para
algumas matérias a presença do princípio da predominância do interesse, estabeleceu,
a priori, diversas competências para cada um dos entes federativos - União, Estados-
Membros, Distrito Federal e Municípios - e, a partir dessas opções, pode ora acentuar
maior centralização de poder, principalmente na própria União (CF, art. 22), ora
permitir uma maior descentralização nos Estados-Membros e nos Municípios (CF, arts.
24 e 30, I).

3. O art. 241 da Constituição do Estado do Piauí, ao estabelecer uma
vedação ao depósito de resíduos nucleares no respectivo território, viola a competência
privativa da União para legislar sobre a matéria. Precedentes.

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.913 (4)
ORIGEM : 6913 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
A DV . ( A / S ) : HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO (7855/CE)
A DV . ( A / S ) : GUSTAVO SAMPAIO BRASILINO DE FREITAS (17106/CE, 68346/DF)
A DV . ( A / S ) : RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS (19952-B/CE)


